
 

 

 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 (327373) 
Razão Social Esmarty Especialista em Manutenção de Elevadores LTDA 

CNPJ 08.458.633/0001-50 

Endereço da Empresa Rua Joaquim Ferreira, 123, SLJ201, 
Carneirinhos, João Monlevade/MG. 

CEP:35930-195 

Telefone da Empresa (31) 3193-0099 / (31) 99546-6699 / (31) 99543-5710 

E-mail da Empresa contato@esmartyelevadores.com.br/ 
esmartyelevadores@outlook.com.br 

Conta bancária da empresa na qual 
os pagamentos serão depositados 

Banco:   ITAÚ AGÊNCIA: 3059 CONTA CORRENTE: 99730-8 

Nome do Representante Legal Silvana Brum Damasceno 

Endereço do Representante Legal Rua Manaus, 130, Satélite, João 
Monlevade/MG. 

CEP: 3593-271 

Identidade do Representante Legal MG 10.424.794 

CPF do Representante Legal 013.477.916-98 

Telefone do Representante Legal (31) 99543-5710 

E-mail do Representante Legal contato@esmartyelevadores.com.br 

 

Vem por meio deste declarar que esta apresentando proposta comercial para a 

licitação em referência, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos, continuados, de manutenção preventiva e 

corretiva em 02 (dois) elevadores, sendo 01 (um) da marca Thynssenkrupp, 

e 01 (um) da marca Kone, com fornecimento de peças e componentes 

originais, incluindo assistência técnica especializada, telefone para 

emergência e visitas de rotina para conservação dos equipamentos, do 

Centro de Treinamento do Sescoop/MG., localizado na Av. Carandaí, nº 335, 

bairro Funcionários, CEP 30.130-060, em Belo Horizonte / MG, pelo período 

de 12 (doze) meses, comprometendo-se a assumir integralmente os serviços, 

pelos seguintes preços: 

Valor mensal: R$ 700,00 (Setecentos Reais) 

Valor Global para 12 meses R$ 8400,00 (Oito mil e quatrocentos reais) 

1) Declaramos, sob as penalidades da Lei, para fins de participação na licitação 

em referência, que a empresa:  

a) Recebeu e estudou todos os documentos inerentes ao presente certame e 

tendo tomado conhecimento integral do teor do edital e seus anexos, sujeita-se 

às disposições nele contidas, em especial quanto ao anexo I (Termo de 

Referência);  

b) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o SESCOOP, bem 

como comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao 

certame supra, especificamente à capacidade jurídica, qualificação de 

regularidade fiscal e qualificação técnica;  

 



 

 

 

 

c) Não possui em sua composição societária, como sócio ou administrador, 

dirigente ou empregado do SESCOOP. 

2) Declaramos ainda que:  

a) Nos valores acima discriminados estão todos os tributos, taxas, transporte de 

qualquer natureza, manutenção, mão de obra qualificada e treinada, 

deslocamentos, materiais de consumo (químicos e afins, material de limpeza, 

dentre outros), equipamentos, seguros de responsabilidade civil e acidentes de 

trabalho, encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outros encargos necessários ao cumprimento total da obrigação, ficando certo e 

esclarecido que o Sescoop / MG não se responsabilizará por quaisquer ônus ou 

despesas adicionais;  

b) Concordamos com todas as cláusulas e condições estabelecidas no edital e 

em seus anexos e informamos que, caso sejamos vencedores do certame, 

atenderemos a Contrato de Prestação de Serviços, realizando os serviços nos 

prazos determinados no edital de licitação. 

3) Informamos que o pagamento deverá ser realizado por meio de:  

() BOLETO (X) CRÉDITO EM CONTA  

4) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data agendada 

para realização da sessão.  

5) O faturamento será realizado mensalmente e o pagamento será efetuado no 

prazo máximo de 28 (vinte oito) dias corridos. 

 

 

João Monlevade, 26 de agosto de 2024. 

 

Silvana Brum Damasceno 
CPF: 013.477.916-98 
RG: MG 10.424.794 

                                                            Representante legal 


